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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024



AUTORIZAÇÃO
Considerando o Termo de Referência 06/025/2022, da Secretaria Municipal de Cultura, AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 008, de 13 de janeiro de 2022, e em consonância ao disposto no artigo 38, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores; a abrir processo licitatório próprio para a contratação de show artístico regional da banda "ERRE SOM", para realização de apresentação no evento em comemoração ao 56º aniversário do Distrito Santa Clara do Monte Cristo (Ponta Do Aterro), no município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, devendo a Comissão observar a possibilidade da dispensa ou inexigibilidade da licitação, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária para este fim.
Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT, 05 de agosto de 2022.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO 

Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 05 de agosto de 2022.
Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 10.137,00 (dez mil cento e trinta e sete reais), para a contratação de show artístico regional da banda “ERRE SOM”, para realização de apresentação no evento em comemoração ao 56º aniversário do Distrito Santa Clara do Monte Cristo (Ponta Do Aterro), no município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT.
                     Atenciosamente.

SUELY PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 05 de agosto de 2022.
Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA
 
Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária na ordem de R$ 10.137,00 (dez mil cento e trinta e sete reais), para a contratação de show artístico regional da banda “ERRE SOM”, para realização de apresentação no evento em comemoração ao 56º aniversário do Distrito Santa Clara do Monte Cristo (Ponta Do Aterro), no município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:
06- Secretaria Municipal de Cultura
04 – Secretaria Municipal de Cultura
20181 – Apoiar Manifestações Artísticas e Culturais
3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha: 150
     Atenciosamente.

CONTRATO N. 000/2022.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.214.160/0001-21, com sede administrativa à Rua Dr. Mário Corrêa n. 452, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o RG 116029, SSP/MT, e do CPF 205.977.201-00, residente e domiciliado na Rua Boa Vista, s/n, Bairro: Jardim Aeroporto, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade, e, de outro lado, a empresa: RONALDO SOARES DOS SANTOS 93500300120, CNPJ: 30.372.904/00001-09, com sede na cidade de Cuiabá - MT, na Rua Itamarati, 22, Bairro Altos da Serra I, CEP: 78.052-324, neste ato representada pelo Sr. Ronaldo Soares Dos Santos, brasileiro, portador do CPF sob o nº 935.003.001-20, doravante designada CONTRATADA resolvem celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório realizado na modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 011/2022, ratificada em --- de ---- de 202---, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO - o presente contratação de show artístico regional da banda “ERRE SOM”, para realização de apresentação no evento em comemoração ao 56º aniversário do Distrito Santa Clara do Monte Cristo (Ponta Do Aterro), no município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, conforme especificado no Termo de Referência e na proposta de preços da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 011/2022, devidamente ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, documentos estes que dele passam a fazer parte integrante, independente de transcrição.
	ITEM 
	DESCRIÇÃO
	QTDE
	PREÇO UNIT.
	VALOR TOTAL

	1
	APRESENTACAO ARTISTICA - CONTRATACAO DE SHOW DA BANDA ERRE SOM (CONTRAPARTIDA)
	01
	6.905,00
	6.905,00

	2
	APRESENTACAO ARTISTICA - CONTRATACAO DE SHOW DA BANDA ERRE SOM (CONVÊNIO)
	01
	3.232,00
	3.232,00

	
	TOTAL
	
	
	10.137,00


CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA – A vigência do presente contrato terá inicio na assinatura do mesmo e término em _____ de ________ de 202___, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, a critério exclusivo do CONTRATANTE, por razões de interesse público e de conveniência administrativa, observados os termos deste Edital e as disposições do § 1º, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO CONTRATADO E FORMA DE PAGAMENTO

- O valor global deste Contrato é de R$ 10.137,00 (dez mil cento e trinta e sete reais), cujo pagamento se data da seguinte forma: 1ª PARTE - 50% após assinatura do contrato e 50% em até 72 (setenta e duas) horas que precedem a realização do Show. Ambos os pagamentos ficam condicionados a apresentação da respectiva Nota Fiscal na Tesouraria da Prefeitura Municipal.
Parágrafo único – Sobre o valor estabelecido nesta Cláusula, incidirão descontos relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, na forma da legislação pertinente em vigor. 
CLÁUSULA TERCEIRA DA FUNDAMENTAÇÃO - Este Contrato é regido pelas disposições do Código Civil Brasileiro, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e demais legislação aplicável, e as despesas de sua execução correrão por conta da seguinte dotação consignada no Orçamento Geral do Município para o corrente exercício:

06- Secretaria Municipal de Cultura
04 – Secretaria Municipal de Cultura

20181 – Apoiar Manifestações Artísticas e Culturais

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha: 150

R$ 10.137,00
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. Realizar o show artístico, na data e hora marcada, tal qual estipulada na Cláusula Primeira. 

3.2. Não substituir, em hipótese alguma, o artista descrito neste instrumento. 

3.3. Responsabilizar pela ausência do artista ou pela impossibilidade de realização do evento em qualquer situação, salvo em caso fortuito ou força maior perfeitamente justificável e aceito pela CONTRATANTE.

3.4. Fornecimento das passagens aéreas de ida e volta para todos da equipe do artista até o local do evento;

3.5. Transporte do artista e equipe do aeroporto até a localidade do show e de volta ao aeroporto definido pela produção do artista.

DA CONTRATANTE 

3.4. Prestar a CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à realização do show.

3.5. Providenciar todo o aparato junto a segurança pública a fim de prezar pela integridade física do artista desde a sua chegada à cidade até sua saída. 

3.6. Hospedar e se responsabilizar pelo local do artista e toda sua equipe.

3.7. Disponibilizar palco, som, luz e camarins conforme rides do artista

3.8. Garantir ECAD, carregadores e seguranças

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO - Competirá a secretaria de Cultura e ao Fiscal de contrato nomeado pela portaria n. ______/2022 fiscalizar e acompanhar o cumprimento da execução deste Contrato, o que não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo único - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressamente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direitos nele não contidos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigações constantes deste Contrato ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, ficando estipulada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do Contrato, para a parte que infringir qualquer de suas cláusulas.

Parágrafo único – A CONTRATADA responderá perante a Administração Municipal e terceiros, pelos eventuais prejuízos a que der causa por imprudência, imperícia ou negligência na prestação dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL Sem prejuízo do disposto na legislação pertinente em vigor, rescindir-se-á este Contrato a qualquer tempo, atendida a conveniência administrativa e o interesse público, por comum acordo das partes ou unilateralmente por qualquer delas, mediante prévia e expressa notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem ônus rescisórios de qualquer natureza, sendo, no entanto, devido ao CONTRATADO o pagamento pela execução dos serviços até a data da rescisão.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO -Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dos termos do presente Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela da Ss. Trindade - MT, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em duas (02) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, ______ de _____ de 2022.

	JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO

CONTRATANTE


	RONALDO SOARES DOS SANTOS 93500300120 CNPJ: 30.372.904/00001-09
Sr. Ronaldo Soares Dos Santos
CPF: 935.003.001-20
CONTRATADO


TESTEMUNHAS:

	1 ._______________________________
	2. ______________________________

	Nome:  ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
	Nome: ALESSANDRO S.  DE SOUZA

	CPF  :  024.962.811-29
	CPF   : 972.790.991-49

	R.G.  : 2.012.051-6  SSP/MT
	 R.G    : 14.6053-76 SSP/MT


Parecer Jurídico nº. 216, 09 de agosto de 2022.

Inexigibilidade – Análise Prévia.

Interessado: Comissão de Licitação.

Objeto: Contratação de show artístico regional da banda "Erre Som", para realização de apresentação no evento em comemoração ao 56º aniversário do Distrito Santa Clara do Monte Cristo (Ponta do Aterro), no município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT.
1. RELATÓRIO
Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico encaminhada a esta Assessoria, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade para realização de processo de inexigibilidade para CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO REGIONAL DA BANDA "ERRE SOM", PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO NO EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO 56º ANIVERSÁRIO DO DISTRITO SANTA CLARA DO MONTE CRISTO (PONTA DO ATERRO), NO MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SS. TRINDADE/MT.

Há, nos autos do processo de inexigibilidade, os documentos listados a seguir:

I. Termo de Referência 06/25/2022 da Secretaria Municipal de Cultura;

II. Declaração emitida por servidor do Centro de Departamento de Dados em que atesta sobre o objeto a que se pretende contratar não constar no banco de dados licitados e homologados, assim como não seja despesa para esta Administração;

III. Proposta da futura contratada;

IV. Documentos jurídicos da futura contratada;
V. Notas fiscais que comprovam a prestação de serviço da contratada com outros entes;
VI. Mapa de cotação.


O procedimento de Inexigibilidade motiva-se, conforme consta no Termo de Referência 06/25/2022, da Secretaria Municipal de Cultura: 

“O intuito desta contratação é atender a população do Município na realização Aniversário do Distrito de Santa Clara de Monte Cristo no ano de 2022, que realizará no dia 13 de agosto de 2022, horário a definir. ”


A presente contratação está sendo conduzida por meio de procedimento de inexigibilidade, nos Termos do art. 25 da Lei 8.666/93, pois o objeto tem natureza artística. 

Há descrito nos autos que o custeio da contratação será mediante recurso de convênio pleiteado por meio da Secretaria Municipal de Cultura e por meio de recurso não vinculado a impostos.

Eis os fatos pertinentes a serem pontuados.

2. DOS LIMITES DA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 

Inicialmente cumpre esclarecer que a presente manifestação limita-se a questões de cunho estritamente jurídicos, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômicos e financeiros, bem como, questões que exijam exercício de conveniência e discricionariedade administrativa e/ou conferência dessas informações, tais como a escolha entabulada propriamente dita.

A emissão do presente Parecer não demonstra endosso no mérito administrativo, sendo esta competência da área técnica da Administração, segundo recomendações da Controladoria Geral da União:

Boa Prática Consultiva – BPC nº 07 a) Enunciado O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Considerando que a Procuradoria jurídica prestigia o conhecimento técnico alheio ao Direito, o parecer técnico feito por agente público idôneo se torna indispensável, prevalecendo nas decisões o aspecto técnico ou a presença de juízo discricionário pela prática do ato, bem como sua responsabilidade por ele. A atividade consultiva aqui realizada, conforme melhor orientação da AGU, em sua publicação de Boas Pratica Consultiva – BPC 05 - 2014, estabelece que:

BPC nº 05 - Enunciado: Não é função do Órgão Consultivo, após expressar seu juízo conclusivo de aprovação acerca das minutas de editais e contratos, em cada caso concreto, pronunciar-se, posteriormente, para fiscalizar o cumprimento das recomendações ofertadas.

Na eventualidade do administrador não atender as orientações da Procuradoria, passa a assumir, inteiramente, a responsabilidade por sua conduta. Adentraremos neste momento na análise dos aspectos relacionados a orientação jurídica buscada neste parecer.

Assim, adentraremos neste momento na análise dos aspectos relacionados a orientação jurídica buscada neste parecer.

3. DO MÉRITO

No presente caso, fora solicitado o processo de Inexigibilidade de Licitação para contratar a empresa RONALDO SOARES DOS SANTOS 93500300120 inscrita no CNPJ sob o nº. 30.372.904/0001-09, representada pelo Sr. Ronaldo Soares do Santos.
De antemão ressalta-se que a contratação de artista por inexigibilidade é matéria de discussão constante, pois é uma das modalidades de contratação pela administração que há ausência de critérios objetivos em dispositivos legais, tais como, por exemplo, o que é considerado atividade artística e o que define ser consagrado pela crítica especializada.
Ao tratar de atividade artística Jorge Ulysses Jacoby Fernandes afirma:
“Artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública, por meios de comunicação de massa ou em locais onde se realizam espetáculos de diversão pública. O profissional artista deve estar inscrito na Delegacia Regional do Trabalho, o mesmo ocorrendo com os agenciadores dessa mão-de-obra, constituindo esse registro elemento indispensável à regularidade da contratação
”.

Considerando o entendimento do autor, há nos autos, documento de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da empresa onde demonstra a descrição das atividades desenvolvidas pela contratada, sendo uma delas “Serviços de organização de feiras, congressos, exposição e festas”.

Considerando os serviços contemplados pelo CNAI, a empresa pode atuar frente a organização de festas, o que não deixa expresso a possibilidade de realizar eventos de natureza artística.
Portanto, deve o setor técnico certificar-se quanto a atuação da empresa, para que seja possível a contratação da prestadora do serviço por meio de inexigibilidade, nos termos do art. 25 da Lei de Licitações e Contratos, para que a contratação não seja à revelia da Lei. 
 No que tange ao entendimento referente a contratação por inexigibilidade de artista consagrado pela crítica e opinião pública, há entendimentos, conforme leciona os ilustres doutrinadores BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra denominada “Manual de Licitações e Contratos Administrativos”:

“A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais pacífica, desde que o escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de passagem, é muito subjetivo, seja consagrado pelos críticos especializados e pelo gosto popular. O artista tem que ser conhecido, mas não precisa necessariamente ser excepcional. Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura existente no Brasil, com o afloramento regionalizado de tradições e de folclore, o conceito de consagração popular deve ser tomado de forma particularizada, isto é, um artista muito popular no norte pode não ser conhecido no sul, sendo, assim, na sua região a licitação é inexigível”.

Ainda sobre esta matéria, Diógenes Gasparini elenca critérios para definir se a crítica a que se refere o inciso III do artigo 25, da Lei de Licitação é nacional, regional ou local:
“Por força do estabelecido no inciso III do art. 25 do Estatuto Federal Licitatório, é inexigível a licitação para a contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresários, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. O dispositivo em apreço não traz grandes dificuldades de interpretação, salvo no que concerne à consagração pela crítica especializada. Qual é essa crítica especializada? A local? A regional? A nacional? Cremos que se pode dizer que é a crítica local, regional (estadual) ou nacional em razão do valor do contrato. Assim, se o contrato estiver dentro do limite de convite, será local; se estiver dentro do limite da tomada de preços, será regional; se estiver dentro do limite de concorrência, será nacional. O mesmo deve-se afirmar em relação à opinião pública
”.
Neste sentido, a contratação encontra-se dentro dos limites do convite, vez que soma o montante de R$ 10.137,00 (dez mil cento e trinta e sete reais), compreendendo-se, destarte, que a futura contratada deve ser de conhecimento da crítica especializada local.

Cumpre ressaltar, neste foco, que a inexigibilidade de licitação é utilizada em casos que houver inviabilidade de competição, tratando-se de ato vinculado em que a administração não tem outra escolha, senão contratar, ocasião que a lei de licitações estabeleceu hipóteses legais em rol exemplificativo, como podemos observar na letra da lei, ao estabelecer o termo: “em especial”. 

Passando ao estudo da fundamentação legal da inexigibilidade de licitação, prevista no artigo 25 da lei de licitações, nos deparamos com a seguinte determinação:

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

(...)

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública”.

Importante observar que o rol descrito no art. 25 da Lei no 8.666/1993 apresenta elenco exemplificativo das situações de inexigibilidade de licitação que, em suma, se justifica pela inviabilidade de competição. Deve a Administração, nesse caso, verificar a exclusividade, mediante documentação autentica que comprove essa condição e expor as razões e fundamentos do por que pretende contratar a “Banda Erre Som” e não outra. 
Ao analisar o Termo de Referência, no item 14 - Da Proposta Financeira e Método de Cotação- verifica que a proposta foi fornecida pela empresa JB EVENTOS COMUNICAÇÕES, todavia, a proposta inserida, nos autos do processo, consta que o orçamento foi ofertado pela RONALDO SOARES DOS SANTOS 935003001120, por isso orienta-se certificar estas informações.

Consta, ainda, no processo de inexigibilidade, que a despesa da presente contratação será custeada por recurso oriundo de convênio pleiteado em nome da Secretaria Municipal de Cultura, sendo assim, deve o setor técnico competente atestar e cumprir com a portaria interministerial nº. 424, de 30 de dezembro de 2016, que “Estabelece normas para execução do estabelecido no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse, revoga a Portaria Interministerial nº 507/MP/MF/CGU, de 24 de novembro de 2011 e dá outras providências”, ressaltando-se que os documentos referentes ao convênio não foram inclusos nos autos, de modo que impossibilita esta Assessoria Jurídica opinar quanto aos requisitos legais exigidos.

Sendo assim, orienta-se que o processo seja observado e analisado pelo corpo técnico responsável pelo convênio para atestar se o procedimento de contratação cumpre com as exigências do convênio.
Quanto a aferição do valor cobrado, consta, na proposta, que a contratação custará R$10.137,00 (dez mil cento e trinta e sete reais), e, para atestar o parâmetro de valores cobrados pelo show, apresentou-se notas fiscais, conforme orienta o Manual de Cotação Pesquisa de Preço.

“Como proceder no caso de total impossibilidade de comprovação de preços praticados anteriormente pela empresa ou pelo profissional a ser contratado por inexigibilidade de licitação? 

Nessas circunstâncias, considerando a inviabilidade de competição, a adequação de preço será aferida por meio de comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, em avenças envolvendo o mesmo objeto ou objeto similar, em função de atividade anterior praticada pelo próprio contratado, conforme disposto no Acórdão TCU 2.993/2018 – Plenário”
.

 Constam, nas notas fiscais, que a empresa foi contratada por outros municípios, nos valores de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Todavia, vale ressaltar que o show contratado é para ser realizado, em localidade na extremidade do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, em Distrito pertencente ao ente, Distrito de Santa Clara de Monte Cristo, o que esta procuradoria entende ser a razão por ocasionar o aumento do valor cobrado ao município.

Entretanto, orienta-se que isso seja especificado na Proposta apresentada, em que deve constar os valores e as razões de se cobrar preço acima do que foi cobrado dos demais municípios, bem como deve atualizar a data de validade da proposta, vez que a apresentada nos autos se encontra vencida.
Ressalto ainda que 
Por fim, registra-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, a minuta do Contrato apresentada, incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência, oportunidade, qualidade, bem como demais atos praticados no âmbito da Administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico administrativa. Recomendando, por fim, a fiel observância do Termo de Referência nas disposições contratuais, de modo que sugere, também, a inclusão de item na Cláusula Quarta do Contrato, incluir nas obrigações da contratada a duração mínima do show, sob pena de descumprimento parcial ou total do contrato.

CONCLUSÃO

Prestados os esclarecimentos jurídicos quanto ao caso, a fim de subsidiar a Administração no Procedimento de Inexigibilidade, conclui-se que, desde que atendidos aos requisitos aqui explanados, opino pelo seu prosseguimento, nos termos do artigo 25, inciso III, da Lei de Licitação cominado com entendimentos doutrinários, de modo que compreendo a contratação ser de natureza de prestação de serviços artísticos dentro da crítica especializada local. 

No entanto, considerando que os atos públicos gozam de presunção de veracidade, considerando que esta Procuradoria não possui a função fiscalizatória, a posterior realização do procedimento será considerada como atendimento integral de tais manifestações, sendo responsável o detentor de cargo púbico que inobservar tais recomendações e realizar o procedimento à revelia da legislação.
S.M.J.

É o Parecer.

À consideração superior.
Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 09 de agosto de 2022.
RICARDO HANYSZ SOUZA RHODEN
Procurador Municipal

OAB/MT 25993
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N. 011/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO REGIONAL DA BANDA “ERRE SOM”, PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO NO EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO 56º ANIVERSÁRIO DO DISTRITO SANTA CLARA DO MONTE CRISTO (PONTA DO ATERRO), NO MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SS. TRINDADE/MT.
INTERESSADO: RONALDO SOARES DOS SANTOS 93500300120, CNPJ: 30.372.904/00001-09.
A Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 008, de 13 de janeiro de 2022, em reunião realizada na sede desta Prefeitura, aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às 15:00 horas, após analisar detida e minuciosamente o parecer da Assessoria Jurídica, esta Comissão resolveu declarar inexigível de licitação conforme disposto no inciso III, do artigo 25, da Lei federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98, para a contratação de show artístico regional da banda “ERRE SOM”, para realização de apresentação no evento em comemoração ao 56º aniversário do Distrito Santa Clara do Monte Cristo (Ponta Do Aterro), no município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, tendo em vista a presença do requisito da exclusividade, bem assim, os preços serem compatíveis com os praticados no mercado do gênero.        

Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 09 de agosto de 2022.
	        SUELY PEREIRA DA SILVA

Presidente


	ARISLEY BRUNO VALERIANO DOS SANTOS

Membro



	
	

	ARNALDO MATUCARI SUPEPI
Membro

	MARCIO ANDRÉ SILVEIRA
Secretário



RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS ATOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 011/2022
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo 25, Inciso III, da Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores; RATIFICO E HOMOLOGO os atos da Inexigibilidade de Licitação N. 011/2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO REGIONAL DA BANDA “ERRE SOM”, PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO NO EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO 56º ANIVERSÁRIO DO DISTRITO SANTA CLARA DO MONTE CRISTO (PONTA DO ATERRO), NO MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SS. TRINDADE/MT.
CONTRATADO: RONALDO SOARES DOS SANTOS 93500300120, CNPJ: 30.372.904/00001-09.

VALOR TOTAL: R$ 10.137,00 (dez mil cento e trinta e sete reais)
Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 09 de agosto de 2022.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO
� � FERNANDES, Jorge Ulysses Jacoby. Contratação Direta sem Licitação, 6ª ed. Fórum, ANO.


� GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 4ª. ed. São Paulo: Saraiva, 1995.


� SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Manual de orientação e pesquisa de preço. 2020. P. 57.
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